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Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.467, DE 28 DE JULHO DE 2016

“Concede licença amamentação à funcionária que menciona e dá outras
providências”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições
legais e na forma prescrita no artigo 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007;

Considerando a solicitação formal de pedido de licença amamentação efetuada pela servidora
mencionada, através do Processo Administrativo PRO nº 4339/2016.

 

D E C R E T A:

Art. 1º – Fica autorizada a licença amamentação pelo período de 60 (sessenta) dias à servidora
Leila Gabriela de Sousa Martins, ocupante do cargo de efetivo de Guarda Municipal,
Matrícula nº 16.052, com início em 04/08/2016 e término em 02/10/2016.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.
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Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.468, DE 28 DE JULHO DE 2016

“Nomeia membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor - CONDECON para o biênio de 2016/2018 e dá outras
providências”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, Duarte Eustáquio Gonçalves Junior, no uso de suas
atribuições legais e, em conformidade com o art. 92, inciso VII da Lei Orgânica Municipal e,

Considerando as disposições da Lei Municipal nº 2.588 de 28/12/2011, que criou o Conselho
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – CONDECON,

 

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor - CONDECON para gestão 2016/2018, conforme composição abaixo:

I – Thaís Celeste Ferreira de Souza – Gerente do Procon Municipal de Mariana

II – Representantes Da Secretaria Municipal De Educação:

Titular: Fabiano César Lopes Rodrigues

Suplente: Dayanne Mara Alves Silva Reis

III – Representantes da Vigilância Sanitária:

Titular: Érica Barbara dos Santos

Suplente: Nathércia Angélica Barbosa Pereira Nobre

IV – Representantes da Secretaria Municipal De Fazenda:

Titular: Neimar Anunciação Gonçalves

Suplente: Maria Francisca Teixeira de Paiva

V – Representantes Da Secretaria Municipal De Administração e Desenvolvimento
Econômico:

Titular: Antônio Mauro Carneiro Gomes
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Suplente: Ênio Eduardo Pontes Pereira

VI – Representantes Da ACIAM – Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de
Mariana:

Titular: Andreza Regina Lucas

Suplente: Rubens Souza Nunes

VII – Representantes de Associações que atendam aos requisitos do inciso IV do art. 82 da
lei 8.078/90:

Titular: Benedito Alves Ferreira

Suplente: Matheus Henrique Gomes do Carmo

Titular: Antônio Francisco da Silva

Suplente: Márcio Luis

VIII – Representantes Da OAB - Ordens Dos Advogados Do Brasil:

Titular: Emerson de Freitas

Suplente: Christiano Faria da Silveira

Art. 2º - As competências do referido Conselho Municipal estão descritas na Lei que o instituiu.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.471, DE 28 DE JULHO DE 2016

“Exonera servidor a pedido”

 
O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições
legais e na forma prescrita no artigo 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e
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Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

Considerando o teor da Lei Complementar número 003/2001, que introduziu o Plano de Cargos,
Carreira e Salários do servidor público municipal;

Considerando a solicitação formal de desligamento efetuado pela servidora mencionada através do
Processo Administrativo PRO nº 4211/2016,

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora Patrícia Lídia dos Santos,
ocupante do cargo efetivo de Gari, Matrícula nº 20.018, a partir do dia 01 de
agosto de 2016.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.424, DE 30 DE JUNHO DE 2016

(Republicação com correção)

“Abre Credito Suplementar a Câmara Municipal de Mariana”

 

O Prefeito Municipal de Mariana/MG, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a
autorização contida na Lei Municipal nº 3.087, de 30 de junho de 2016,

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Legislativo Municipal para o exercício de 2015 o seguinte
crédito suplementar no valor de R$ 794.000,00 (setecentos e noventa e quatro mil reais) para
reforço das seguintes dotações orçamentárias:
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0101 – CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

Serviço de Apoio Administrativo

01.01.01.031.0022.4001-31901100 – Vencimentos
Servidores..............................................................460.000,00

01.01.01.031.0022.4001-33903500 –
Consultoria.....................................................................................20.000,00

01.01.01.031.0022.4001-33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física...............................128.000,00

01.01.01.031.0022.4001-33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.............................75.000,00

01.01.01.031.0022.4001-33904600 – Auxilio
Alimentação.......................................................................80.000,00

01.01.01.031.0022.4001-44905200 – Equipamentos e Material
Permanente............................................5.000,00

Apoio às Ações do Posto de Identificação

01.01.01.122.0022.4006-44905200 – Equipamentos e Material
Permanente............................................9.000,00

Contribuição para Previdência Social – FUNPREV Servidores

01.01.01.271.0022.4005-31911300 – Obrigações
Patronais.....................................................................17.000,00

TOTAL DE CRÉDITOS....................................................................................................R$
794.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial  das seguintes dotações orçamentárias:

0101 – CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA

Serviço de Apoio Administrativo

01.01.01.031.0022.4001-33903700 – Locação de Mão de
Obra.............................................................430.000,00

Divulgação Oficial

01.01.01.031.0022.4002-33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...........................160.000,00

Operacionalização das Atividades do Corpo Legislativo

01.01.01.031.0022.4004-33901400 –
Diárias..............................................................................................5.000,00
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01.01.01.031.0022.4004-33903100 – Premiações
Culturais.....................................................................19.000,00

01.01.01.031.0022.4004-33903300 – Passagens e
Locomoções...............................................................15.000,00

01.01.01.031.0022.4004-33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...........................120.000,00

01.01.01.031.0022.4004-44905200 – Equipamentos e Material
Permanente..........................................45.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO..................................................................................................R$
794.000,00

TOTAL DE RECURSOS...................................................................................................R$
794.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 30 de junho de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal de Mariana

Legislação: Portarias
PORTARIA N.º 06 DE 05 DE JULHO DE 2016

O Secretário Municipal de Defesa Social, no uso de suas atribuições legais e considerando a Portaria
de nº 10, de 01 de abril de 2014, resolve:

Art. 1º - Designar a servidora Cristiane Hermínia de Souza, Matrícula 13913, para coordenar os
trabalhos de apuração das transgressões disciplinares constantes na Justiça e Disciplina do Decreto
Municipal 2919/2002 – Regulamento da Guarda Municipal de Mariana, seguindo o procedimento
regulamentado pela portaria nº 10 de 01 Abril de 2014, da Secretaria Municipal de Defesa Social.

Art.  2º  -  Os  serviços  desempenhados  serão  supervisionados  pelo  Chefe  de  Departamento  de
Corregedoria da Guarda Municipal.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.                                                                                                                           

Art. 4º - Revogam-se as disposições contrárias, especialmente a Portaria nº 03 de 17 de março de
2016.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

                                                           

Braz Luiz Azevedo

Secretário de Defesa Social

 

Legislação: Nomeações e Exonerações
Decretos

DECRETO Nº 905 DE 01 DE AGOSTO DE 2016

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica exonerada a servidora Carolina Souza Andrade Lício do exercicio da Função
Gratificada de FG III – Agente de Controle Interno, a partir do dia 01 de agosto de 2016, nos
termos da Lei Complementar nº 003/2001.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 906 DE 01 DE AGOSTO DE 2016

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor Luis Eduardo Vianna Ribeiro para o cargo em comissão de
Encarregado do Serviço de Pecuária, a partir do dia 01 de agosto de 2016, nos termos da Lei
Complementar Municipal nº 108/2013.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 907 DE 01 DE AGOSTO DE 2016

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica exonerada a Senhora Juliana Alves Ferreira do cargo em comissão de Secretária
Adjunta  de  Planejamento  Escolar,  passando  a  exercer  plenamente  o  cargo  de  Secretária
Municipal de Educação, a partir do dia 01 de agosto de 2016, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 108/2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 908 DE 01 DE AGOSTO DE 2016

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica exonerada a Senhora Maria do Carmo de Oliveira Lopes Petrus do cargo em
comissão de Vice Diretor de Escola, a partir do dia 01 de agosto de 2016, nos termos da Lei
Complementar Municipal nº 108/2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Extratos de Contratos

CONTRATO Nº 172/2016 CONTRATADO (A): CLEDINEY ADRIANE DE MELO – ME OBJETO:
Apresentação artística das Bandas “Raspas & Restos”  e “Creedback” no dia 18 de junho do
corrente, durante o 7º Encontro de Motociclistas do Motoclube Divino Estradeiro, no distrito de
Furquim, neste Município. VALOR: R$ 2.800,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: Apenas durante evento
DATA: 13/06/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2401.13.392.0016.2.074-339039 1100 ficha 672.
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Antônio Vicente de Freitas – SECTUDE.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2016 CONTRATADO (A): NOROESTE COMERCIAL DE
SUPRIMENTOS LTDA –  EPP  OBJETO:  Fornecer,  sob  o  regime de  sistema de  REGISTRO DE
PREÇOS, inseticidas para atendimento ao serviço de zoonoses do Municipio de Mariana. PRAZO DE
VIGÊNCIA:  Até  05/06/2017  VALOR:  R$  35.745,00  DATA:  06/06/2016  DOTAÇÃO
O R Ç A M E N T Á R I A :  0 7 0 1 . 1 0 . 3 0 5 . 0 0 2 4 . 2 . 4 4 0 - 3 3 9 0 3 0  1 2 5 0  f i c h a  7 3 1 ;
0701.10.304.0024.2.439-339030  1150  ficha  220.  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal  8.666/93  e  suas
alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Danilo Brito das Dores – Sec. Municipal de Saúde

CONTRATO  Nº  192/2016  CONTRATADO  (A):  GABRIEL  DA  SILVA  CARNEIRO  OBJETO:
Apresentação da banda “Painful Choice”, durante o “9º Encontro de Motociclistas de Mariana – MG
e 9º Aniversário Vira Latas Moto Clube” VALOR: R$ 1.000,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: durante o
evento  DATA:  18/07/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  2401.13.392.0016.2.074-339036 1100
ficha 671 FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Antônio Vicente de Freitas –
SECTUDE

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 193/2015 CONTRATADO (A):  IGAR –  COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA – EPP OBJETO: Alteração da razão social da CONTRATADA. DATA: 07/07/2016
FUND. LEGAL: Lei nº 8.666/93. Danilo Brito das Dores – Sec. Mun. de Saúde.

2º TERMO ADITIVO CONT. Nº 148/2015 CONTRATADO (A): VILASA CONSTRUTORA LTDA
OBJETO: Dilação de prazo por mais 180 dias. DATA: 07/06/2016 FUND. LEGAL: Art. 57, II  da Lei
Federal  8.666/93 e  suas  alterações.  Helberth  Luis  Ferreira  dos  Reis  –  Sec.  Mun.  de  Obras  e
Planejamento Urbano.

Publicações SAAE Mariana
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Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2013

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2013.  PREGÃO PRESENCIAL
Nº015/2013  –  PRC  065/2013.  CONTRATADA:  MINAS  BRASIL  COOPERATIVA  DE
TRANSPORTE LTDA. OBJETO: Dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias. DATA: 29/07/2016.
DATA DE VIGÊNCIA: 30/08/2016 FUND. LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Jonathan
Chaves Silva – Diretor Executivo do SAAE/Mariana.

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Extratos de Contratos

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2016 – SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇO – PREGÃO nº 009/2016, PRC: 029/2016. CONTRATADA: AMARAL COMÉRCIO DE EPIS
EIRELLI. OBJETO: Fornecer sob o sistema de registro de preço material de segurança do trabalho
para atender às solicitações da área operacional e demais setores do SAAE Mariana. VALOR: R$
16.325,90  (Dezesseis  mil  trezentos  e  vinte  e  cinco  reais  e  noventa  centavos).  PRAZO  DE
VIGÊNCIA: Até 29/07/2017 DATA: 29/07/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0301. 17. 122. 0026.
6. 007. 339030 - Ficha: 011 FUND. LEGAL: Lei Federal 10.520/2002 e suas posteriores alterações.
Jonathan Chaves Silva – Diretor Executivo - SAAE Mariana- MG.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2016 – SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇO – PREGÃO nº 009/2016, PRC: 029/2016. CONTRATADA: MULTISEG UNIFORMES E
EQUIPAMENTOS  LTDA.  OBJETO:  Fornecer  sob  o  sistema  de  registro  de  preço  material  de
segurança do trabalho para atender às solicitações da área operacional e demais setores do SAAE
Mariana.  VALOR:  R$ 7.160,00 (Sete mil  cento e sessenta reais).  PRAZO DE VIGÊNCIA:  Até
29/07/2017 DATA: 29/07/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0301. 17. 122. 0026. 6. 007. 339030 -
Ficha: 011 FUND. LEGAL: Lei Federal 10.520/2002 e suas posteriores alterações. Jonathan Chaves
Silva – Diretor Executivo - SAAE Mariana- MG.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2016 – SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇO – PREGÃO nº 009/2016, PRC: 029/2016. CONTRATADA: RSN COMÉRCIO LTDA - ME.
OBJETO: Fornecer sob o sistema de registro de preço material de segurança do trabalho para
atender  às  solicitações  da  área  operacional  e  demais  setores  do  SAAE Mariana.  VALOR:  R$
4.692,00 (Quatro mil seiscentos e noventa e dois reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 29/07/2017
DATA: 29/07/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0301. 17. 122. 0026. 6. 007. 339030 - Ficha: 011
FUND. LEGAL: Lei Federal 10.520/2002 e suas posteriores alterações. Jonathan Chaves Silva –
Diretor Executivo - SAAE Mariana- MG.


